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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 

Registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento/descontaminação e destinação final ambientalmente 
adequada de resíduos perigosos, gerados nas unidades do Sesc em Minas 

Local de Execução Conforme Anexo - Local Da Prestação Dos Serviços 
Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da nota fiscal 

Reajuste IPCA 
Vigência Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação conforme item 11.1 

Subcontratação Autorizada, conforme item 4.2 
Qualificação Técnica Documentos conforme item 6 

Critério de Julgamento Menor Preço por Item 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

1. Justificativa da necessidade de contratação 
1.1. De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010, os geradores de resíduos sólidos 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas 
atividades, nelas incluído o consumo, são responsáveis pela gestão ambientalmente adequada, desde a geração 
até disposição final. 
1.2. A presente contratação visa atender ainda aos seguintes requisitos legais: Lei 6.938/1981 - Política Nacional 
do Meio Ambiente; Lei 9.605/1998 - Lei Federal de Crimes Ambientais; Lei nº 18.031/2009 - Política Estadual de 
Resíduos Sólidos 
1.3. O SESC em Minas busca direcionar suas contratações e contribuir ao atendimento das metas dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), promovendo a integração de aspectos ambientais, sociais e econômicos. 
A iniciativa de relacionar as contratações aos ODS reforça a sustentabilidade das ações da Instituição. A esta 
contratação relacionam-se principalmente os seguintes ODS: ODS 3 – Saúde e Bem-estar; ODS 6 – Água Potável 
e Saneamento; ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis; ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis; 
ODS 13 – Ação contra a Mudança Global do Clima; ODS 15 – Vida Terrestre 
 
2. Local de execução dos serviços 
2.1. As unidades do Sesc em Minas a serem atendidas estão listadas no Anexo – Local da prestação dos serviços, 
sendo que os endereços indicados correspondem às portarias principais de cada unidade. 
 
3. Especificações dos serviços 
3.1. Descrição 
3.1.1. Os serviços consistem na coleta, transporte, tratamento/descontaminação e destinação final de 
resíduos perigosos, incluindo lâmpadas inservíveis, produtos químicos vencidos ou inadequados para uso, bem 
como pilhas e baterias.  
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3.2. Execução do serviço 
3.2.1.  A Contratada deverá executar os serviços nas unidades do Sesc indicadas e agrupadas nos itens 
especificados no Modelo de Proposta (Anexo III), em conformidade com a legislação vigente nas esferas federal, 
estadual e municipal. Deverá, ainda, observar especialmente as disposições da Deliberação Normativa COPAM 
nº 232/2019, da Portaria nº 280/2020 e demais normas correlatas aplicáveis ao gerenciamento de resíduos. 
3.2.2. As coletas deverão ocorrer por demanda ou, dentro do prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias, 
em conformidade com o disposto na Lei nº 18.031/2009. 
3.2.3. A Contratada deverá se atentar ao quantitativo máximo de resíduos a ser coletado nas unidades Sesc, 
conforme descrito no Modelo de Proposta (Anexo III).  
3.2.4. No momento do agendamento das coletas, a Contratante informará a quantidade de resíduos a ser 
coletada em cada unidade Sesc. 
3.2.5.  Todos os agentes envolvidos na cadeia de gerenciamento dos resíduos — transportadores, 
armazenadores temporários (quando houver) e destinadores finais — deverão possuir licenciamento ambiental 
válido e cadastro ativo junto à SEMAD, conforme a Deliberação Normativa COPAM nº 232/2019 e demais 
normativas aplicáveis. A Contratada deverá acompanhar o aceite dos resíduos pelo destinador final por meio do 
sistema da SEMAD, observando os prazos estabelecidos na Portaria MMA nº 280/2020. 
3.2.6. Antes do início da execução dos serviços, a Contratada deverá informar, por e-mail, ao fiscal de cada 
unidade do Sesc em Minas, os dados cadastrais (CNPJ e razão social) dos transportadores, armazenadores 
temporários (se houver) e destinadores. Qualquer alteração nesses agentes deverá ser comunicada 
imediatamente às respectivas unidades, também por e-mail. 
3.2.7. A Contratada deverá exigir à Contratante o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) referente a cada 
operação realizada. É expressamente proibido o armazenamento ou descarte juntos aos resíduos das unidades 
do Sesc em Minas, bem como a incineração nas dependências dessas unidades. 
3.3. Tipos de resíduos 
3.3.1. Lâmpadas inservíveis 

3.3.1.1. Estão incluídas neste escopo lâmpadas fluorescentes, incandescentes, de descarga (como as de 
vapor de sódio, vapor de mercúrio e vapor metálico), lâmpadas e luminárias de LED, entre outros 
tipos. As lâmpadas deverão ser recolhidas estando inteiras ou quebradas. 

3.3.1.2. As unidades do Sesc envolvidas e as respectivas quantidades de resíduos encontram-se 
especificadas no Anexo – Modelo de Proposta, itens 1 a 5. 

3.3.2. Produtos químicos vencidos e/ou inadequados para o uso 
3.3.2.1. As unidades do Sesc envolvidas e as respectivas quantidades de resíduos encontram-se 

especificadas no Anexo – Modelo de Proposta, itens 6 a 10. 
3.3.2.2. Os itens listados a seguir devem ser considerados como referência dos produtos que serão objeto 

da coleta: 
 

DESCRIÇÃO PRODUTO QUÍMICO  

DETERGENTE  SOLVENTE ARGAMASSA 

CRAQUELADOR ÁLCOOL EM GEL LIMPADOR DE VIDRO 

DESINFETANTE GOMA LACA / GOMA LACA ACRILEX CLORO 

TINTA SELANTE REJUNTE 

IMPERMEABILIZANTE 
ÁGUA SANITÁRIA RESINA 

 CORANTE VERNIZ  

 
3.3.3. Pilhas e baterias 

3.3.3.1. Estão incluídas nesse escopo pilhas alcalinas, pilhas comuns de zinco e manganês, pilhas 
recarregáveis, baterias portáteis, entre outros tipos. 
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3.3.3.2. As unidades do Sesc envolvidas e as respectivas quantidades de resíduos encontram-se 
especificadas no Anexo – Modelo de Proposta, itens 11 a 15. 

3.4. Documentação 
3.4.3. Ordem de Serviço ou Ficha de Coleta 

3.4.3.1. Após a execução dos serviços, a Contratada deverá entregar fisicamente a “Ordem de Serviço” ou 
“Ficha de Coleta”, devidamente preenchida com os dados da unidade (razão social, CNPJ e 
endereço), contendo o tipo e o quantidade de resíduos coletados. 

3.4.3.2.  Documento deverá estar datado e assinado tanto pela Contratada quanto pelo fiscal de contrato 
do Sesc em Minas designado para acompanhar os serviços na unidade. Eventuais desvios ocorridos 
durante a execução dos serviços deverão ser registrados nesse documento. 

3.5. Responsável Técnico 
3.5.3. O responsável técnico deverá assegurar a conformidade legal e ambiental dos serviços. 
 
4. Condições de execução 
4.3. Reunião de Kick-Off 
4.3.3. Em até 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato será realizada reunião de kick-off para 
alinhamentos gerais acerca da prestação dos serviços. A data será acordada entre as partes e poderá ocorrer por 
meio de plataformas virtuais ou presencialmente no Edifício Sede do Sesc em Minas localizado à Rua 
Tupinambás, 956, bairro Centro, CEP 30.120-906, Belo Horizonte/MG. 
4.4. Subcontratação 
4.4.3. Considera-se, desde já, prévia e expressamente autorizada a subcontratação do serviço de 
descontaminação/tratamento e destinação final dos resíduos. 

4.4.3.1. A Contratada terá responsabilidade sobre a subcontratada e deverá garantir que a subcontratada 
mantenha, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitações exigidas 
no processo de contratação. 
 

5. Diretrizes De Segurança Do Trabalho SESMT 
5.3. A Contratada deve cumprir as exigências da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, as Normas 
Regulamentadoras (NR) aprovadas pela portaria n.º 3.214/78 e suas alterações, e as demais legislações vigentes 
nos âmbitos federal, estadual e municipal e as diretrizes estabelecidas pela Contratante sobre Segurança, Saúde 
Ocupacional, Meio Ambiente e Qualidade, sob pena da aplicação das penalidades previstas. 
5.4. A Contratada deverá realizar treinamentos de Saúde e Segurança do Trabalho com todos os empregados 
de acordo com a exigência das NRs Normas Regulamentadores. 
 
6. Qualificação Técnica 
6.3. Alvará Sanitário emitido pela autoridade sanitária competente1; 
6.4. Certidão de Dispensa ou Comprovação de Dispensa, Autorização Ambiental de Funcionamento ou Licença 
Ambiental, bem como, suas condicionantes, se aplicável, emitida pelo órgão ambiental competente2; 
6.5. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Ibama – CTF3; 
6.6. Comprovação do cadastro junto ao órgão, referente ao sistema Manifesto de Transporte de Resíduos – 
MTR dos resíduos transportados no estado de Minas Gerais4; 

 
1 Exigência em consonância a Instrução Normativa IN nº 66/ 2020, visto atividade estar listada no Anexo II da referida legislação.  

2 Exigência em consonância a Lei nº 6.938/1981, Resolução Normativa CONAMA nº 237/97 e Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017; 
3 Exigência em consonância a Lei nº 6.938/1981; Instruções Normativas IBAMA nº 06/2013, nº 13/2021 nº 06/2022;   
4 Exigência em consonância com a Deliberação Normativa Copam 232/2019; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
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6.7. Comprovação do registro do responsável técnico no Conselho Profissional competente5; 
6.7.3. O responsável técnico, deverá demonstrar vínculo com a proponente, mediante apresentação de ato 
constitutivo e/ou estatuto e/ou contrato social em vigor, e/ou ato de nomeação ou de eleição dos 
administradores, devidamente registrado no órgão competente; ou empregado, mediante apresentação do 
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho; ou Contrato de Prestação 
de Serviço; ou através de declaração na qual o profissional autoriza a inclusão de seu nome para fim de 
participação na concorrência, sendo que esta declaração deverá ser assinada pelo respectivo profissional. 
6.8. Atestado (s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica em nome da proponente comprovando a aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da contratação, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado6;  
6.9. Toda documentação deverá estar dentro do prazo de validade e de acordo com as especificações cabíveis 
para os serviços ora contratados. 

 
7. Visita Técnica 
7.3. A realização de visita técnica prévia às unidades Sesc para conhecimento dos locais de execução dos 
serviços, averiguações e compreensão das especificações técnicas e quantitativos é facultativa. A empresa deve 
agendar previamente por meio do e-mail meioambiente@sescmg.com.br ou telefone (31) 3279-1559/1533. 
7.4. A Contratada que optar por não realizar a visita técnica, não poderá alegar sob qualquer pretexto de que 
desconhecia as condições físicas bem como o regime de trabalho do local em que os serviços contratados serão 
executados. 
 
8. Obrigações Específicas das Partes 
8.3. Obrigações da Contratada 
8.3.3. Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Termo de Referência, a Contratada deverá observar 
integralmente as disposições aqui estabelecidas, executando os serviços conforme as especificações técnicas e 
exigências descritas. 
8.3.4. Comprometer-se com a qualidade e regularidade de todos os serviços prestados, bem como dos 
equipamentos e outros recursos necessários para a plena execução dos serviços. 
8.3.5. Possuir quadro de pessoal em quantitativo suficiente para executar os serviços. 
8.3.6. Assumir a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos, provenientes de suas atividades, em 
equipamentos e instalações existentes no imóvel e adjacências da unidade, bem como a empregados, clientes e 
demais pessoas presentes na unidade, e animais. 
8.3.7. Responsabilizar-se direta ou indiretamente por danos ambientais decorrente das atividades realizadas, 
caso ocorram.  
8.3.8. Manter em dia todas as obrigações legais, trabalhistas, segurança e ambientais durante a vigência do 
contrato. 
8.3.9. Manter sigilo quanto às informações obtidas em razão da prestação dos serviços. 
8.3.10. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitações exigidas no 
processo da contratação, comunicando imediatamente à Contratante quaisquer alterações e observando a data 
de validade de todos os documentos. 
8.3.11. Arcar com todas as despesas necessárias para o pleno e adequado cumprimento do objeto contratado, 
com encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de quaisquer outros que se fizerem necessários ao 

 
5 Exigência em consonância a Lei nº 6.839/80 e demais inerentes a cada conselho de classe. 
6 Exigência em consonância para comprovar que a empresa possui competência técnica e operacional para executar o objeto pretendido, evitando 
a ocorrência de entregas incompatíveis a contratação. Previsto na Resolução Sesc nº 16593/2024, Capítulo VI, artigo 16, b) e g).  



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 
Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100 

 
TR6 RP Serviços | Versão 01 

   5 
 

cumprimento do contrato, inclusive: mão de obra, equipamento (s), ferramentas, veículo (s), alimentação, 
hospedagem, pedágios e insumos. 
8.3.12. Realizar suporte e assessoria ao Sesc em Minas durante toda a execução dos trabalhos e período de 
vigência do contrato, prestando todo e qualquer esclarecimento solicitado. 
8.3.13. Informar formalmente a Contratante a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa 
atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, bem como, proposta para mitigar os impactos. 
8.3.14. Os serviços realizados, caso estejam em desacordo com as especificações previstas neste Termo de 
Referência, sejam entregues incompletos ou com atraso, se constatem falhas e quaisquer outras irregularidades, 
serão impugnados pela Fiscalização do Sesc em Minas, cabendo à Contratada assumir todo o ônus da sua 
reparação. 
8.4. Obrigações da Contratante 
8.4.3. Acompanhar a execução do objeto contratado. 
8.4.4. Disponibilizar o acesso às unidades, em especial nos locais onde os serviços serão realizados. 
8.4.5. Manifestar-se sobre solicitações, reivindicações, cronogramas, entrega de produtos e outras atividades 
desenvolvidas pela Contratada de forma que não prejudique a execução do objeto. 
8.4.6. Intervir e ou interromper aplicações, caso seja constatado inobediência as normas de segurança (uso 
inadequado ou ausência de EPI’s, EPC’s, entre outros), conduta, procedimento inadequado e/ou incompatíveis 
com o processo de controle de pragas e vetores, devendo a Contratada, arcar com o ônus da interrupção. 
8.4.7. Emitir o MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) e entregar à Contratada quando houver a execução 
dos serviços, conforme diretrizes descritas na Resolução Normativa COPAM nº 232/2019 e Portaria nº 280/2020, 
entre outras cabíveis aos serviços. 
8.4.8. Exercer ampla supervisão e controle de fiscalização sobre a execução do contrato, por meio de equipe 
própria de prepostos seus, devidamente designados. 
8.4.9. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços 
prestados, comunicando imediatamente ao gestor de contrato. 
 
9. Proposta de Preços 
9.3. Lâmpadas inservíveis 
9.4. Informar valor unitário e o valor total para a quantidade de lâmpadas, conforme Anexo III. 
9.5. Produtos químicos vencidos, pilhas e baterias 
9.6. Informar valor unitário e o valor total por quilo (kg), conforme Anexo III. 
 
10. Informações de Pagamento 
10.1. O pagamento será efetuado de forma proporcional à quantidade de resíduos coletados, conforme os 
seguintes critérios: por unidade para lâmpadas e por quilograma (kg) para produtos químicos, pilhas e baterias. 
10.1.1. A comprovação da coleta deverá ser realizada mediante apresentação do Manifesto de Transporte de 
Resíduos (MTR) correspondente, devidamente emitido. 
 
11. Critério De Julgamento 
 Menor preço por item. 
 
12. Vigência Do Contrato 
12.3.  A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o disposto 
nos termos da Resolução Sesc nº 1.593/2024. 
 
 



 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional Minas Gerais | www.sescmg.com.br 
Rua Tupinambás, 956 – Centro – Belo Horizonte/MG CEP 30120-076 - TEL +55 31 3270 8100 

 
TR6 RP Serviços | Versão 01 

   6 
 

13. Disposições finais 
13.3.  A empresa interessada em participar desta contratação, deverá informar em sua proposta comercial que 
está de acordo com todas as especificações do presente termo de referência. 
13.4.  Definida as especificações técnicas e demais condições descritas, fica o presente Termo de Referência 
válido para a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento/descontaminação e destinação final 
ambientalmente adequada de resíduos perigosos. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Jennifer Ferreira Silva Balena 

Analista de Meio Ambiente  

Gerência Executiva de Engenharia e Infraestrutura / 

Coordenação de Meio Ambiente  

________________________________ 

Keyla de Oliveira Neves Batista 

Coordenadora de Meio Ambiente  

 Gerência Executiva de Engenharia e Infraestrutura /  

Coordenação de Meio Ambiente 
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ANEXO II – LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Unidade Sesc  Endereço 

Almenara 
Rodovia BR 367, Km 92, bairro Cidade Nova, CEP 39.900-000, 
Almenara/MG 

Araxá 
Rua Dr. Edmar Cunha, nº 150, bairro Santa Terezinha, CEP. 
38.183-296, Araxá/MG 

Carlos Prates 
Rua Teófilo Otoni, nº 433, bairro Carlos Prates, CEP 30.710-
570, Belo Horizonte/MG 

Cataguases 
Rua Major Vieira, nº 140, bairro Centro, CEP 36.770-060, 
Cataguases/MG 

Cenário 
Rua Viana do Castelo, nº 679, bairro São Francisco, CEP 
31.255-160, Belo Horizonte/MG 

Centro De Distribuição  
Rua Odete Rodrigues de Oliveira, nº 180, bairro Letícia, CEP 
31.640-065, Belo Horizonte/MG 

Centro De Excelência Em Saúde 
Rua Viana do Castelo, nº 645, bairro São Francisco, CEP 
31.255-160, Belo Horizonte/MG 

Colégio Uberlândia 
Rua Benjamim Constant, nº 865, bairro Aparecida, CEP 
38.400-678, Uberlândia/MG 

Colégio Teófilo Otoni 
Rua Lauro Vieira Otoni, nº 40, bairro São Diogo, CEP 39.803-
002, Teófilo Otoni/MG   

Contagem 
Rua Padre José Maria Deman, nº 805, bairro Novo Riacho, CEP 
32.280-620, Contagem/MG 

Edifício Sede  
Rua dos Tupinambás, nº 956, bairro Centro, CEP 30.120-906, 
Belo Horizonte/MG 

Floresta  
Rua Pouso Alegre, nº 1.647, bairro Floresta, CEP 31.015-030, 
Belo Horizonte/MG 

Governador Valadares 
Avenida Veneza, nº 877, bairro Grã-Duquesa, CEP 35.057-730, 
Governador Valadares/MG 

Ituiutaba 
Avenida Dalva Carvalho Moreira, nº 1660, bairro Jardim Sul II, 
CEP 38300-00, Ituiutaba /MG 

Januária 
Avenida Aeroporto, nº 250, bairro Aeroporto / CEP 39480-000, 
Januária/MG 

Juiz De Fora  
Avenida Barão do Rio Branco, nº 3.090, bairro Centro, CEP 
36.016-311, Belo Horizonte/MG 

Lavras 
Rua Misseno de Pádua, nº 831, bairro Santa Teresinha, CEP 
37.200-00, Lavras/MG 

Mercado Das Flores 
Avenida Afonso Pena, nº 1.055, bairro Centro, CEP 30.130-
002, Belo Horizonte/MG 

Mesa Brasil Central 
Avenida do Contorno, nº 525, bairro Centro, CEP 30.110-001, 
Belo Horizonte/MG 

Mesa Matias Barbosa 
Rodovia BR 040, KM 800, nº30ª, CEP 36.120-00, Matias 
Barbosa/MG 

Mesa Brasil Uberlândia 
Rua Paschoal Bruno, nº 698, bairro Santa Luzia, CEP 38.408-
714, Uberlândia/MG 
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Mesa Brasil Teófilo Otoni 
Av. Sidônio Otoni, nº 3.153, bairro Jardim Serra Verde, CEP 
39.801-500, Teófilo Otoni/MG   

Mesa Brasil Varginha 
Rua Joaquim de Oliveira Tatim, nº 1001, bairro Jardim Ribeiro, 
CEP: 37.068-000, Varginha/MG  

Montes Claros 
Rua Viúva Francisco Ribeiro, nº 200, bairro Centro, CEP 
39.400-114, Montes Claros/MG 

Ouro Preto 
Rodovia dos Inconfidentes, Km 88, CEP 35.400-000, Ouro 
Preto/MG 

Palladium  
Rua Rio de Janeiro, nº 1046, bairro Centro, 30.160-041, Belo 
Horizonte/MG 

Paracatu 
Rua Euridamas Avelino Barros, nº 347, bairro Lavrado, CEP 
38.600-000, Paracatu/MG 

Patos De Minas  
Rua Major Gote, nº 1.411, bairro Centro, CEP 38.700-001, 
Patos de Minas/MG 

Poços De Caldas 
Rua Paraná, nº 229, bairro Centro, CEP 37.701-043, Poços de 
Caldas/MG 

Pouso Alegre  
Avenida Vicente Simões, nº 152, bairro Centro, CEP 37.550-
000, Pouso Alegre/MG 

Santa Luzia 
Avenida Brasília, nº 3505, bairro São Benedito, CEP 33.015-
030, Santa Luzia/MG 

Santa Quitéria 
Rua Santa Quitéria, nº 566, bairro Carlos Prates, CEP 30.710-
460, Belo Horizonte/MG 

Santos Dumont 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 289, bairro Centro, CEP 
36.240-075, Santos Dumont/MG 

São Lourenço 
Avenida Dr. Olavo Gomes Pinto, nº 33, bairro Centro, CEP 
37.470-000, São Lourenço/MG 

São Sebastião Do Paraíso 
Rua Monsenhor Felipe, nº 50, bairro Vila Dalva, CEP 37950-
000, São Sebastião do Paraíso 

Sete Lagoas 
Rua Francisco Vicente, nº 23, bairro Centro, CEP 35.700-475, 
Sete Lagoas/MG 

Tupinambás 
Rua dos Tupinambás, nº 908, bairro Centro, CEP 30.120-070, 
Belo Horizonte/MG 

Uberaba 
Rua Ricardo Misson, nº 441, bairro Fabrício, CEP. 38.065-200, 
Uberaba/MG 

Uberlândia 
Rua Benjamim Constant, nº 844, bairro Aparecida, CEP 38.400-
678, Uberlândia/MG 

Unidades Móveis 
Rua Vianna do Castelo, nº 422, bairro São Francisco, CEP 
31.255-160, Belo Horizonte/MG 

Varginha 
Rua Santa Cruz, nº 757, bairro Centro, CEP 37.002-090, 
Varginha/MG  

Venda Nova 
Rua Maria Borboleta, S/N, bairro Leticia, CEP.31.640-120, Belo 
Horizonte/MG 

 


